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c) LOTAÇÃO: 19 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
17-SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
1711-GABINETE DO SECRETÁRIO - SMDS 
001-GABINETE DO SECRETÁRIO - SMDS 
d) DOCUMENTO: 16879350 
e) NÚMERO SEI: 19.009.198548/2025-95 
f) DATA VIGÊNCIA: 20/10/2025 
g) VACÂNCIA: Sim 
h) MOTIVO: A PEDIDO 
i) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 24 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 1301 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta nomeação de Lucas Antonio de Marqui para o cargo Técnico de Gestão Pública - A - Assistência de Gestão. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.009.074041/2025-47, 19.009.011081/2025-88 e 19.009.198557/2025-86, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica nomeado o servidor, nos termos abaixo: 
 
a)SERVIDOR: 166910-LUCAS ANTONIO DE MARQUI 
b)TABELA/REF/NIVEL: 5 / I / 1 
c)CARGO/CLASSE: TÉCNICO DE GESTÃO PÚBLICA-A 
d)FUNÇÃO: TGPA01-ASSISTÊNCIA DE GESTÃO 
e)LOTAÇÃO: 19 - Prefeitura do Município de Londrina 
14-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1411-GERÊNCIA DE GESTÃO PATRIMONIAL - SMAS 
004-GERÊNCIA DE GESTÃO PATRIMONIAL - SMAS 
f)EDITAL DE ABERTURA: 023/2024-DDH/SMRH 
g)MOTIVO: Procede-se a seguinte nomeação por meio de convocação de candidato aprovado no Concurso Público aberto pelo Edital 023/2024-
DDH/SMRH, para provimento de vaga no cargo de Técnico de Gestão Pública - Assistência de Gestão (TGPA01), conforme o quadro de vagas do 
Município, observada rigorosa ordem de classificação. 
h)LEGISLAÇÃO: Art. 15, inc. I, da Lei Mun. nº 4.928/92 e Lei Mun. nº 9337/04, e alterações posteriores. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 24 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 1303 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta nomeação de servidores. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 27.001969/2025-66,  27.000126/2025-42 e 19.009.011081/2025-88, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam nomeados os servidores, nos termos abaixo: 
 
a)Conforme Anexo Único. 
b)Legislação: Art. 15, inc. I, da Lei Mun. nº 4.928/92 e Lei Mun. nº 9337/04, e alterações posteriores. 
c)Motivo: Procede-se a seguinte nomeação por meio de convocação de candidatos aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital 023/2024-
DDH/SMRH, para provimento de vagas nos cargos de Técnico de Gestão Pública - Assistência de Gestão (TGPA01) e Agente Condutor Funerário 
- Serviço de Motorista Funerário (ACFU01), conforme o quadro de vagas do Município, observada rigorosa ordem de classificação. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 24 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Pericles Jose Menezes Deliberador, Superintendente da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - Estado do Paraná 
ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1303/2025     

Servidor Edital de Abertura Cargo-Classe Função 
Tab/Ref/Niv Secretaria Diretoria Gerência 

103462 LETICIA ZUCHELLI 
023/2024-

DDH/SMRH 
AGENTE CONDUTOR 

FUNERARIO-U 
ACFU01-SERVICO DE MOTORISTA 

FUNERARIO 
4   I   1 40-ACESF 040-DIRETORIA TÉCNICA 042 GERENCIA DE OPERAÇÕES 

103470 KAREN AYUMI NISIMURA 
HORII 

023/2024-
DDH/SMRH 

TECNICO DE GESTÃO PÚBLICA-
A 

TGPA01-ASSISTENCIA DE GESTAO 

5   I   1 40-ACESF 040-DIRETORIA TÉCNICA 042 GERENCIA DE OPERAÇÕES 

 

 
DECRETO Nº 1306 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025; Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, 
Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para 
o exercício financeiro de 2025. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1008 
Pavimentação, Recapeamento 

Asfáltico e Obras de Integração da 
Malha Viária 

2025 100% 44.683.905,14 100% 48.798.905,14 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica criada e incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial e de Transferências de Capital, a Fonte de Recursos 1646 - Convênio 
1441/2025 - SECID - Recapeamento asfáltico de vias urbanas - SMOP, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 

Inicial 
(1) 

Previsão de 
Arrecadação 

(2) 

Provável 
Excesso de 

Arrecadação 
(3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.90.00 
1646 

Rendimentos - Convênio 1441/2025 - SECID - Recapeamento asfáltico de vias urbanas - SMOP 0,00 1.816,27 1.816,27 

2.4.2.2.99.0.1.20.00.00.00.00 Convênio 1441/2025 - SECID - Recapeamento asfáltico de vias urbanas - SMOP 0,00 4.113.183,73 4.113.183,73 

TOTAL 0,00 4.115.000,00 4.115.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.900 de 20 de dezembro de 2024; 

(2) Previsão de Arrecadação; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 3º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 1646 - Convênio 
1441/2025 - SECID - Recapeamento asfáltico de vias urbanas - SMOP, conforme tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 4º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 4.113,183,73 (quatro 
milhões, cento e treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta e três centavos), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Coordenação 
Geral - SMOP, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 1646* 4.113.183,73 

TOTAL 4.113.183,73 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 5º A utilização do Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 6º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 4.113,183,73 (quatro milhões, cento e treze mil, cento e oitenta e três 
reais e setenta e três centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 486 1646 Novembro 0,00 4.113.183,73 4.113.183,73 

TOTAL 0,00 4.113.183,73 4.113.183,73 

  
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 29 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Pericles Jose Menezes Deliberador, Superintendente da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina 

 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGE/SMGP - 183/2025 (COMPRASGOV Nº 90.183/2025) 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP - 
183/2025 (COMPRASGOV Nº 90.183/2025), objeto: Aquisição de equipamentos de informática: Chromebooks, Headsets e Tablets. Valor máximo 
da licitação: R$ 1.126.798,75 (um milhão, cento e vinte e seis mil setecentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos). O edital poderá ser 
obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4074 e ainda pelo e-
mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 29 de outubro de 2025. Sergio Willian Costa Becher – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGV/SMGP-0184/2025 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL COM USO DE VIDEOCONFERÊNCIA 
Nº PGV/SMGP-0184/2025, objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de Concreto Usinado. Valor máximo da licitação: R$ 583.734,20 
(quinhentos e oitenta e três mil setecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos). O edital poderá ser obtido através do 
site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4395 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 
29  de Outubro de 2025. Sergio Willian Costa Becher – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PGE 185/2025 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PGE 185/2025, objeto: Registro de preço para eventual 
aquisição de material escolar de uso individual e coletivo com entrega ponto a ponto de alguns itens específicos.. Valor máximo da 
licitação: R$ 6.616.242,17 (seis milhões, seiscentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos).O edital poderá ser 


